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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE NO ESTADO DE SÃO PAULO, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que pretende realizar a Contratação de empresa especializada para passagem aérea e Hospedagem em Foz de Iguaçu-PR para a 2ª Semana Nacional do Poder Legislativo Municipal, conforme o Termo de referência. 

JUSTIFICATIVA: A proposta tem como objetivo de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal dos servidores que atuam ou que pretendem atuar na produção de atos e normas jurídicas. A participação do Chefe do Setor de Processo Legislativo, procurador e autoridade máxima é fundamental para a atualização de conhecimentos e o aprimoramento das rotinas desta casa de leis, que é o núcleo operacional do processo legislativo desta Casa, garantindo maior eficiência e segurança jurídica na elaboração e tramitação das proposições. A contratação de hospedagem no mesmo estabelecimento onde será realizado o evento justifica-se, primordialmente, pela redução de custos indiretos. Ao concentrar as atividades no mesmo local, a Administração Pública elimina a necessidade de:  transporte\translato: Dispensa-se a contratação de vans, ônibus ou o pagamento de táxis/aplicativos para o deslocamento diário entre hotéis e o centro de convenções.
Otimização de Tempo: Reduz-se a perda de horas produtivas com deslocamentos urbanos e possíveis atrasos decorrentes do tráfego local, garantindo o cumprimento integral do cronograma acadêmico/profissional, bem como a segurança dos participantes.


DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Ficha nº 12 - 3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros – pessoa jurídica, subelemento nº 80 – Hospedagens, e; Ficha nº 08 - 3.3.90.33.00 – passagens e despesas com locomoção, subelemento nº 01 – passagens para o país.

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço, oportunidade em que será escolhida a proposta mais vantajosa. 

A presunção relativa de inexequibilidade aplica-se a propostas inferiores a 50% do valor estimado para a contratação de bens e serviços em geral, com critérios de julgamento por menor preço, maior desconto ou técnica e preço. Nessas situações, as propostas devem apresentar justificativa detalhada e comprovação de que os preços ofertados são exequíveis.

Propostas deverão ser encaminhadas ao Setor de Suprimentos e Patrimônio até o dia 26/02/2026, através do e-mail: fkawai@camarasantabarbara.sp.gov.br, com cópia para licitacao@camarasantabarbara.sp.gov.br


O resultado do aviso de dispensa de licitação será divulgado no Portal da Transparência, disponível no link abaixo:
CONTRATAÇÕES

Valor estimado da contratação é de R$ 20.613,42 (vinte mil e seiscentos e treze reais e quarenta e dois centavos)

Santa Bárbara d’Oeste, 23 de fevereiro de 2026.
FERNANDO MIQUELOTO KAWAI
Chefe do Setor de Suprimentos e Patrimônio
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